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•Adquirente descobre que sua obra foi paralisada.

•O que fazer? (Arts 31-F, 43, 50, 63 da Lei 4.591/64)



Processo de destituição



Ata notarial

Atestar o abandono da obra;

Há corregedorias que exigem a 
apresentação da ata notarial, 
como condição para averbação da 
destituição. 

Ex: Bahia



O art. 31-F prevê o mandato legal da 

comissão para outorga de escritura:

(i) para dar cumprimento do contrato 

ao adquirente (§3º a §6º);

(ii) na venda do terreno, no caso de 

liquidação do PA (§7º a §9º).

Art. 43, §3º,II, d, dispõe que a ata que 

deliberar pela destituição constitui 

título hábil para: quaisquer atos 

necessários ao prosseguimento da 

obra ou liquidação do patrimônio da 

incorporação. 

Mandato da Comissão de 

Representantes - misto - poderes 

conferidos pela Lei e pela Assembleia 

Geral dos Adquirentes.

Escritura de Compra 

e Venda



Registro escrituras – transferência terreno



Ata notarial

Atestar convocação regular;



Escritura leilão 

estoque

Art. 31-F, §14º

Art. 43, § 5º;

Art. 63.



OBRIGADO!
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